


CAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARA

RUA GERALDO BOAS FERREIRA, 50
68.321.298/0001-75

A despesa referente a esse empenho, foi devidamente processada, encon- 
trando-se em ordem para pagamento.

Data 08/07/2025

AD - Adiantamento
01 PODER LEGISLATIVO
010101 Coordenação das Atividades Legislativas
3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA
01.031.2001.2001.0000 Coordenação das Atividades Legislativas

Empenhado até Data Valor EmpenhoValor EmpenhoValor EmpenhoValor Empenho Saldo Atual
80.000,00 53.559,50 2.500,002.500,002.500,002.500,00 23.940,50

                    R$ #2.500,00#  dois mil e quinhentos reais* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Autorizado Contabilizado
08/07/2025 08/07/2025

Jair Gil Corral NILSA CRISTINA DA SILVA

Presidente Técnica em Contabilidade

Dotação Inicial

NOTA EMPENHO                Numero 040/00114NOTA EMPENHO                Numero 040/00114NOTA EMPENHO                Numero 040/00114NOTA EMPENHO                Numero 040/00114 Processo:

Ficha 004 Data 08/07/2025 Requi Venci 08/07/2025 Dt Liq 08/07/2025
Licitação DISPENSA Doc OUTROS
Fornecedor Jonas Alves de Carvalho Cod 0259058.964.988-45
Endereço Rua Tipuanas 505 Guatapará 14115-000

Material/Serviço
Referente adiantamento de viagem a Brasília para o vereador
CLAUDEMIR BRAMBILLA, em conformidade com a Lei
Municipal 101/1994, alterada pela lei 419/2005.

Ordem de Pagamento 

08/07/2025

Despesa paga. 08/07/2025

Banco  ____ Conta  Cheque  Valor: 2500,00

Banco  ____ Conta  __________ Cheque  _________ Valor  _________

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho.

___/___/_____
Nome:
CGC/CPF:

0

01

00

Recurso/Aplicação

110

000

GERAL

GERAL

Recursos nao Destinados a Contrapartida

TESOURO

Recursos Ordinarios

Nº 
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Rua Geraldo Boas Ferreira, 50- Nova Guatapará -– CEP 14115-000-Guatapará- SP 

E-mail:  cam.guatapara@camaraguatapara.sp.gov.br 

PABX (16) 3973 2000  

Câmara Municipal de Guatapará 
Estado de São Paulo 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Solicitação de Concessão de Adiantamento de Viagem                                                              

1. Unidade Demandante: Câmara Municipal 

Autoridade/Responsável: JAIR GIL CORRAL 

Cargo/Função: Presidente 

2. Responsável pela Solicitação:                                                                                                                     

CLAUDEMIR BRAMBILLA  - Vereador 

3. Objeto da Demanda: 

Solicitação  de viagem oficial do vereador  BRAMBILLA    à cidade de BRASÍLIA/DF, com o objetivo de realizar 

visitas institucionais a gabinetes parlamentares e órgãos federais, visando a captação de recursos e emendas para o 

município. 

4. Justificativa da Demanda: 

A viagem tem como finalidade fortalecer o relacionamento institucional com representantes federais e buscar apoio 

financeiro para projetos prioritários do município, como infraestrutura urbana, saúde e educação.  A presença do 

vereador  é estratégica para apresentar demandas locais e articular possíveis parcerias e investimentos. 

 

5. Estimativa de custos:    

REFEIÇÕES 1300,00

ESTACIONAMENTO 100,00

PEDÁGIO 100,00

COMBUSTÍVEL 1000,00

HOSPEDAGEM 0,00

TOTAL ESTIMADO R$ 2.500,00

 

6. Fonte de Recursos:                                                                                                                                                                         

Os recursos para custeio da viagem serão provenientes da dotação orçamentária da Câmara Municipal destinada a 

viagens oficiais e representação institucional. 

7. Prazo de Execução: 

A viagem será realizada de 10/07/2025, conforme agenda previamente organizada com os gabinetes e órgãos federais. 

8. Ciência e Aprovação           

Solicito a análise e aprovação da presente demanda, conforme legislação vigente. 

Guatapará, 08 de julho de 2025        

                                                  AUTORIZADO POR JAIR GIL CORRAL – Presidente  
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2025
SOLICITANTE: CLAUDEMIR BRAMBILLA

PARA: ORDENADOR DA DESPESA/TESOURARIA

Solicito  a  liberação de  adiantamento  para  custeio de despesas de viagens

conforme abaixo discriminado:

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO

CARGO

MOTORISTA

2.500,00R$        

BANCO

104

JUSTIFICATIVA: Reuniões com  Deputado PAULO FREIRE, visando a busca de recursos 

DESTINO: BRASILIA

ACOMPANHANTES:

 

CARIMBO E ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

OBSERVAÇÃO: NO ATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, O VEREADOR OU SERVIDOR DEVERÁ 

APRESENTAR A CÓPIA DA REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO, JUNTAMENTE COM AS NOTAS DAS

 DESPESAS EFETUADAS

AUTORIZO A EMISSÃO DO EMPENHO E POSTERIOR PAGAMENTO DA QUANTIA SOLICITADA, NOS TERMOS

DA LEI MUNICIPAL 101/1994, ALTERADA PELA LEI 419/2005

_________________________________________

                         JAIR GIL CORRAL

                                   Presidente 08/07/2025

  

EXERCÍCIO:

ELEMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA

2138

CONTA     -      Nº CHEQUE

VALOR DO ADIANTAMENTO 

3.3.90.39.00  Dois Mil  Quinhentos  Reais

DESPACHO

JONAS ALVES DE CARVALHO

                     REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO

LEI Nº 101/94, ALTERADA PELA LEI 419/2005 

RAMAL P/CONTATO
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Lei nº 101, de 4 de maio de 1994 2025
Lei nº 419, de 24 de fevereiro de 2005

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO

JONAS ALVES DE CARVALHO

SOLICITANTE: DESTINO UF

CLAUDEMIR BRAMBILLA BRASÍLIA DF

VALOR VALOR POR EXTENSO PROCESSO Nº

2.500,00      

PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO

(2.500,00)   

498,03       

742,42       

ESTACIONAMENTO -             

PEDÁGIO 40,70         

HOSPEDAGEM -             

(1.218,85)   

OBSERVAÇÕES/DESCRIMINAÇÃO/FINALIDADE

DE ACORDO COM O ARTIO 4º DA LEI 101/94, A PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÁ FEITA AO SETOR DE TESOU-

RARIA INSTRUÍDA DOS DOCUMNTOS SEGUINTES: A) CÓPIA DA REQUISIÇÃO DO ADIANTAMENTO

ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

DATA: 14/07/2025

 

VALOR DEVOLVIDO(HAVER) R$

REFEIÇÕES

114

3.3.90.36.9908/07 a 14/07

VALOR RECEBIDO R$

COMBUSTÍVEL

Dois Mil Quinhentos Reais 

Foi solicitado na data de 08/07/2025 o valor de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais) pelo 
Vereador Claudemir Brambilla, para viagem a Brasília visando a busca de recursos de 
interesse do municipio. Do valor solicitado foi utilizado R$ 1.281,15(mil, duzentos e oitenta e 
um reais e quinze centavos) e devolvido o total de R$ 1.218,85(mil duzentos e dezoito reais 
e oitenta e cinco centavos) em 14/07/2025.
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